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P3286/22 
PROJETO DE LEI 

SÚMULA: Institui a Semana da Agua no Município e 

da outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, WALTER VOLPATO, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do 

Poder Executivo Municipal: 

DECIDE: 

Art. 1° Fica instituída no Município de Sarandi/PR, a 

Semana Municipal da Agua, a dual acorrerá, anualmente, no mês de março. 

Parágrafo único. Tendo como referência o Dia 

Internacional da Agua, comemorado no dia 22 de março, a semana Municipal da Agua 

ocorrerá na mesma semana do dia 22 de março de cada ano. 

Art. 2° A Semana Municipal da Agua passará a fazer 

parte do Calendário Oficial de Eventos do Município de Sarandi/PR. 

Art. 3° 0 Poder Público, por meio da Autarquia Aguas 

de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, conjuntamente com a 

sociedade civil, desenvolverá atividades lúdicas e educativas durante toda a Semana 

Municipal da Agua, visando a conscientização e sensibilização da população, acerca 

da água, bem como da importância em proteger e usar adequadamente os recursos 

hídricos. 

Parágrafo Único. Durante a referida semana, serão 

realizadas diversas atividades no âmbito educacional, inclusive de campo, 

desenvolvidas na rede pública de ensino, estimulando-se, também, nas escola 

octP-47' 

FL 
Digitado pelo servidor :Diego William Sanches — Auxiliar Administrativo • Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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privadas e, procurando envolver toda a comunidade nos mais diferentes locais de 

nossa cidade. 

Art. 40 Durante a Semana de que trata esta lei 

deverão ser promovidas palestras, seminários, cursos e outras atividades educativas 

e/ou ações que desenvolvam a compreensão sobre a importância do uso sustentável 

da Agua, de modo a abranger a sociedade Sarandiense, priorizando o contexto 

escolar. 

Parágrafo Único. As atividades e/ou ações 

constantes do caput deste artigo poderão ser desenvolvidas em parceria do Poder 

Executivo com o Legislativo, associações, academias, sociedade civil e demais 

entidades e Organizações Não Governamentais estabelecidas no Município de 

Sarandi-PR ou não. 

Art. 50 0 Poder Público, por meio da Autarquia Aguas 

de Sarandi, desenvolverá cursos de capacitação para todos seus servidores durante a 

Semana Municipal da Agua, para conscientização e aperfeiçoamento dos servidores 

quanto à importância do dever de proteção, preservação e uso consciente da água. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 13 de outubro de 2022 

W LTE OLPA 0 
Prefeito Municipal 

Digitado pelo servidor :Diego William Sanches — Auxiliar Administrativo -Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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JUSTIFICATIVA 

0 Projeto de Lei que institui a Semana da Agua No Município de Sarandi- PR se faz 

necessário tendo em vista à importância de oficializar a celebração de data 

comemorativa voltada ao nosso maior patrimônio natural, à água potável como 

recurso essencial à vida, bem como ressaltar a necessidade de conscientizar a 

população sobre o uso responsável dos recursos hídricos, o qual deve ser utilizado 

como bem comum disponível a todos. 

Desta forma, promover a instituição da Semana Municipal da Agua no município de 

Sarandi, servirá para mobilizar as instituições, a sociedade, e o próprio Poder Público, 

sobre a importância quanto à proteção e o uso consciente da água, proporcionando 

uma forte referência para a preservação da Agua em nosso município. 

Além disso, através da criação da Semana Municipal da Agua, a administração poderá 

promover alerta sobre as consequências do uso indiscriminado da água, visto que 

trata-se de recurso finito, qual deve ser preservado e utilizado com responsabilidade. 

Considerando que o Dia Mundial da Aqua foi instituído pela Organização das Nações 

Unidas- ONU, através da resolução A/RES/47/193 de 21 de fevereiro de 1993, 

determinando que o dia 22 de março fosse a data oficial para comemorar e realizar 

atividades de reflexão sobre o significado da água para a vida na Terra. Neste mesmo 

dia, a ONU lançou a Declaração Universal dos Direitos da Agua, que apresenta entre 

as principais normas: 

1- 0 futuro de nosso planeta depende da preservação da Agua, tendo em vista que a 

água não é somente uma herança deixada pelos nossos antecessores, todavia ela 

também é um empréstimo aos nossos sucessores, porquanto nós como sociedade 

detemos o dever de zelar da Agua para beneficio das futuras gerações. 

2- Os recursos naturais de transformação da água em água potável são lentos, 
frágeis e muito limitados. 0 equilíbrio e o futuro de nosso planeta dependem da 
preservação da água e de seus ciclos. 

3- A Agua não é uma doação gratuita da natureza, bem como não se trata de um 
recurso infinito, haja vista que pode escassear em qualquer região do mundo, se faz 
necessário conscientizar a população que a água não deve ser desperdiçada nem 
poluída, ela deve ser preservada. 

Posto isso, diante das presentes considerações, é que se conta com a douta 
manifestação favorável de Vossa Excelência, quanto a Instituição da Semana da Agua 
no Município de Sarandi- PR durante a semana do dia 22 de março, a partir do ano de 
2023 

Digitado pelo servidor :Diego William Sanches — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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Sem mais para o momento e prontamente olicito para quaisquer solicitações e 
recomendações que o Exmo. Senhor Prefeito entender necessárias a esta Autarquia. 

Aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração. 

Paço Municipal, 13 de outubro de 2022 

Prefeito Municipal 

Digitado pelo servidor :Diego William Sanches — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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OFICIO N°56/ 2022 

P3286/22 

Sarandi, 13 de outubro de 2022. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

0 Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar, 

acompanhado do Oficio 2489/2022, do Oficio 403/2022- SMSA, do Parecer Jurídico 

n° 700/2022- PJM, da Justificativa, c seguinte Projeto de Lei, para a análise de 

Vossa Excelência: 

I- Projeto de Lei : Institui a Semana da Agua no Município e da outras providências. 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada consideração 

e apreço. 

Atenciosamente, 

TER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
EUNILDO ZANCHIM "NILD -A.0" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARAN DI 

CÂMARA MUNICIPAL DE S.oiltANDI 

RECEBIDO PELA DIViSA0 DE PROTOCOLO - DPR 

Data: / 

Hora: 
Por: 

Digitado pelo servidor :Diego William Sanches - Auxiliar Administrativo • Secretaria : Gab' te do Prefeito 
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Oficio 2489/ 2022 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SA ANDI 
WWWSARAN0IPR.GOV BR 

Rua Josè Enband de Gusmao. 565 - cep: 87111-230 
Fone; 1441 3264-2777 /3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 
P3 2 8 6 / 2 2 

limo Sr. 

Dr. Fábio Massao Myamoto Navarrete 

Procurador Jurídico 

Referente :Oficio 403/2022 SMSA 

Projeto de Lei 

Sarandi,19 de julho de 2022 

O Gabiente do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por 
meio deste encaminhar o Oficio 403/2022 SMSA da Autarquia Agua de Sarandi ,junto com o 
Projeto de Lei para conhecimento , análise e emissão de parecer jurídico. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e 
consideração e aguardamos retorno para que após análise possamos encaminhar para Camara 
Municipal de Sarandi. 

/' 

Atenciosamente. 

Osvakii; L 
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AOIPASDI.4.14 NRI 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 

CON VENIADO COM MS FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

OFICIO ASGAB. N° 403/2022 - SMSA. 

A Sua Excelência o Senhor 

Walter Volpato 

Prefeito do Município de Sarandi 

Sarandi-Pr, 15 de julho de 2022. 

Assunto: Encaminhamento do projeto de Lei que INSTITUI A SEMANA DA 
AGUA NO MUNICÍPIO DE SARAN DI-PR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Excelentíssimo Senhor: 

Vimos, por meio deste, encaminhar a Vossa senhoria, minuta de 
Projeto de Lei que INSTITUI A SEMANA DA AGUA NO MUNICÍPIO DE 
SARANDI-PR E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 6aneament 

A 
Tal projeto se faz necessário tendo em vista à importância de 

oficializar a celebração de data comemorativa voltada ao nosso maior 
patrimônio natural, à água potável como recurso essencial à vida, bem como 
ressaltar a necessidade de conscientizar a população sobre o uso responsável 
dos recursos hídricos, o qual deve ser utilizado como bem comum disponível a 
todos. 

Desta forma, promover a instituição da Semana Municipal da Agua 
no município de Sarandi, servirá para mobilizar as instituições, a sociedade, e o 
próprio Poder Público, sobre a importância quanto à proteção e o uso 
consciente da água, proporcionando uma forte referencia para a preservação 
da água em nosso município. 

Além disso, através da criação da Semana Municipal da Agua, a 
administração poderá promover alerta sobre as consequências do uso 
indiscriminado da água, visto que trata-se de recurso finito, qual deve ser 

preservado e utilizado com responsabilidade. 



Considerando que o Dia Mundial da Agua foi instituído pela 
Organização das Nações Unidas - ONU, através da resolução A/RES/47/193 
de 21 de fevereiro de 1993, determinando que o dia 22 de março fosse a data 
oficial para comemorar e realizar atividades de reflexão sobre o significado da 
água para a vida na Terra. Neste mesmo dia, a ONU lançou a Declaração 
Universal dos Direitos da Agua, que apresenta entre as principais normas: 

1. 0 futuro de nosso planeta depende da preservação da água, 
tendo em vista que a água não é somente uma herança deixada pelos nossos 
antecessores, todavia ela também é um empréstimo aos nossos sucessores, 
porquanto nós como sociedade detemos o dever de zelar da água para 

1 Serviço 
9  tit 

P3286/22 
Serviço 
Municipal de 
Saneamento 
Ambiente! 

&VASp SARAN'.! 

A Pi 91/Asi $ MIN 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 

beneficio das futuras gerações. 

2. Os recursos naturais de transformação da água em água potável 
são lentos, frágeis e muito limitados; 0 equilíbrio e o futuro de nosso planeta 
dependem da preservação da água e de seus ciclos. 

3. A água não é uma doação gratuita da natureza, bem como não se 
trata de um recurso infinito, haja vista que pode escassear em qualquer região 
do mundo, se faz necessário conscientizar a população que a Agua não deve 
ser desperdiçada nem poluída, ela deve ser preservada. 

Posto isso, diante das presentes considerações, é que se conta com 
a douta manifestação favorável de Vossa Excelência, quanto a INSTITUIÇÃO 
DA SEMANA DA AGUA NO MUNICÍPIO DE SARANDI-PR durante a semana 
do dia 22 de março, a partir do ano de 2023. 

Sem mais para o momento e prontamente solicito para quaisquer 

solicitações e recomendações que o Exmo. Senhor Prefeito entender 
necessárias a esta Autarquia. 

CONVENIADO COM MS - FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAO DE 
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149ifitS pp 5.4 INPI 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 

CON VENIADO COM MS FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

Aproveito o ensejo para renovar protestos 

consideração. 

Atenciosamente. 

levada estima e 

AL ATO \O"[0110-1Ww' Cak ti\

Diretor Geral 
Aguas de Sarandi-SMS*-'ove,‘"0 6s°16\ 

cse- egs` 'Cie_ 6e S 
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• AGUAS DE SAIRANDI 
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AO GABINETE 

PARECEJUDDIzo m 

Em resposta ao Oficio 2489/2022, expedido pelo Gabinete do Prefeito, vimos através da presente apresentar as seguintes considerações: 

Trata-se de Projeto de Lei que institui a semana da água no Município de Sarandi. 

0 Projeto de Lei consta instruido com exposição de motivos detalhados através do Oficio n2 403/ 2022, expedido pela Autarquia Municipal AGUAS SARANDI. 

Convém primeiramente ressalvar que o presente parecer se limita ao aspecto legal da 
pretensão, sem se imiscuir nos detalhes técnicos da conveniência, oportunidade e 
eficiência. 

Pois bem. 

Em análise minuciosa feita no conteúdo do Projeto de Lei, não se vislumbra 
impedimento legal ao apresentado, haja vista que inexiste vicio de origem ou de 
iniciativa, eis que de sua publicação não decorrerá qualquer ônus financeiro ao 
Município, tampouco de contratação que possa gerar gastos e impactos nos indices 
orçamentários, motivo pelo qual a iniciativa pelo Executivo não se afigura ilegal. 

Contudo, é necessário realizar a alteração da nomenclatura da espécie da referida Lei, neste caso, entendemos que se trata de Lei Ordinária, e não Lei Complementar. 
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Destarte, a Proposição respeita os limites e disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n-Q 101/2000, pois não apresenta impacto orçamentário e financeiro. Após leitura e análise textual da matéria, a Proposição não conflita com a 
competência privativa da Unido Federal (artigo 22 da CF/88) e também não conflita com a competência concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (Art. 24, da CF/88). Em relação As disposições contidas na Lei Orgânica de Sarandi (LO) 
pertinentes ao objeto da Proposição, destaca-se: 

Art. 5°- Compete privativamente ao Municfpio de Sarandi: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Neste contexto, quanto ao aspecto jurídico, verificamos que os requisitos mínimos 
encontram-se consignados na minuta apresentada, estando o objeto da pretensão 
formulado sem vicio de origem e iniciativa, cabendo d municipalidade legislar sobre os 
assuntos de interesse local, e por não se vislumbrar qualquer ilegalidade no pleito 
apresentado, entendemos não haver qualquer óbice ao regular encaminhamento da 
pretensão e por tais razões, emitimos o presente PARECER JURÍDICO OPINATIVO 
FAVORÁVEL d pretensão, conferindo d mesmo a pretendida LEGALIDADE. 

É 0 PARECER. 

Sarandi, 16 de agosto de 2022. 

Fabio Massao Miya 
- » 
to Navarrete 

PROCURADOR JURÍDICO ,7/ 



Oficio 56-2022 - Projeto de Lei - Semana da Agua 
De 

Para 

Data 

Legislativo <legislativo@sarandi.pr.gov.br> 

<protocolo@cms prgov.br> 

2022-10-14 13:16 

Prioridade Alta 

[7) oficio 56-2022 projeto de lei - Institui Semana da Agua.pdf (-3 4 MB) 

Boa tarde 

Venho por meio deste encaminhar o Oficio 56/2022 - projeto de lei - 

Institui a Semana da Agua . 

Por favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Att., 

Legislativo - Gabinete do Prefeito 

Prefeitura do Município de Sarandi - Pr. 

• 
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CÂMARA MUNICIMI, DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 

AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 
FONE: 44-4009-1750 

E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protoeolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO P3 2 8 6 / 2 2 
PROCESSO TIPO 3-PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - N° 119 / 2022 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 59121 

DATA: 

Requerente: 

14/10/2022 - 13:23 

WALTER VOLPATO 

CPF/CNPJ: 204.888.239-00 

Endereço: ITORORÓ, 565 

Complemento: Prefeitura Municipal. 

Cidade: Maringá-PR 

Telefone: (44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-230 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI 
INSTITUI A SEMANA DA ÁGUA NO MUNICÍPIO 

INSTITUI A SEMANA DA iNGUA NO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

UEI,INE HARUMI HASHIMOTO 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2g, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI . ESTADO DO PARANÁ 

(iecretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

Nu I 69_5;2009. 
 a de enn5rientizsiçAft parft Aitgo 

Iknrim”ildm pin. 

Autor Eunildo Zanchim 
re.16/1, •• it ,  CI; oh v60. 

Art. I" hca instituido a semana de conscientização para o Uso 

1.1.! 
ceefttn.7/..9 o ll 4, rrabc 

mama em todas as escolas da Rede Municipal de Imsino. integlando ao c.alendano oticial 

Art. r Na semana de conscientização para o Uso Racional da 

'"" "v ""T"`""141,4110. riecori• ni‘•obr-s ..1eAlar 0 , 411.•••tf.t • gc. f:t. ilogrNe rnfolf. - te,c 

debates que propiciem o envolvimento das instituições de ensino na discussão sobre a 

#1," rl et,avtl o.11 rilins!ÇCV1:1V:le !in re4ititer.10e. f.ig,r.rts 

. . . 

e uøÇt" f.t.‘” . "ri''.! h , *•.4.1. 

Art. r As despesas decorrentes para a execução desta lei correrão 

^e."vf!,  015 Cf. f:tinAet 

Art. 4" 0 (*here do Poder Executivo regulamentara esta lei. no 

1, 4r. r.r. A.+ 044 /11410A,-proft rig,oc k.-.4.1 V411.411i.".1.•Ain 

1.5"  Or!” 1", 0 9" .11"Or AO v.19.1 
fMthlte.l...44% 

‘1-1 6" • Ro..etglrn ,•1:r 1/•:rggi;fNes err, (:,,ntrtrI,.• 

Sala das Sessões da Câmara Municipal aos 08 dias do mês de 

(,••01 
• .J • 
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OFICIO N° 030/2022/WU 

Ao Senhor 
Eunildo Zanchim 
Presidente da Câmara Municipal de Sarandi 

Câmara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Sarandi, 25 de outubro de 2022 

EXPEMENTE RECEBIDO 
EM Oh /1 A
HORA. Qr 
Por ‘igirr‘ A. 00..rivz.:24. 
PRoTOC, 4 

'VT+ 

Assunto: Solicitação de informações relativas ao Projeto de Lei n" 3.286/2022. 

Senhor Presidente, 

1. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião Ordinária da 

aludida Comissão em conjunto coin a Comissão de Orçamento e Finanças, na data de 

25/10/2022, na Sala de Reuniões das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, 

onde após analisar o Projeto de Lei n° 3.286/2022, o qual Institui a Semana da Água no 

Município e di outras providencias, verificou a necessidade de informações e esclarecimentos, 

sendo assim necessário juntá-las para efetiva análise, sendo: 
a) Qual é e onde esta disponível o Calendário Oficial de Eventos do 

Município de Sarandi? 
b) Caso não haja Lei que instituiu o Calendário Oficial, encaminhar para esta 

Casa de Leis projeto de lei para instituir o Calendário Oficial de Eventos deste 
Município, com a finalidade de disciplinar, registrar, programar e divulgar os 
eventos; 
c) I lá interesse em revogar ou alterar a Lei n° 1.693/2009. de autoria dos edis 
Eunildo Zanchim e Jose Roberto Grava, que Institui a Semana de 
conscientização para o uso Racional da Água, visto que a mesma trata de 
assunto semelhante e também é celebrada no mesmo período. 

2. Informo que essa solicitação é consenso da comissão, aguardando o retomo das 
mesmas para efetiva análise e emissão de parecer. 

Respeitosamente, 

1RENI MOURA VI a tSAIRrE4MtrE70" 
Presidente (CLJRF) 

ver.irenemoura* ems.pr.gov.br 

1 OFÍCIO  N° 030/2022/CLJRF 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78144.834/0001-70 

Avenida Maringsl, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)4009-1750 

E-mail: legislativoai'ems.pr.gov.hr Site: wow.ents.pr,gov.hr 

°NCI° N 162/2022/CMS 
Sarandi, 3 de novembro dc 2022 

Ao Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230 - Sarandi PR 

Assunto: Solicitação de informação do Projeto de Lei n" 3.286/2022. 

Senhor Prefeito. 

P3286/22 

I. Solicitamos a Vossa Execlincia que rovidencie infbmiações. conforme Oficio n' 

030/2022/CURF menciona. 

Respeitosamente, 

EUNILDO 'LAW 
Pr *dente 

presidcn 

Anexo: 

Oficio n" 031111022/CLIRF 

Página I de I 
OFICIO N° 162,2022/CMS 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
'41W\Ai SARANO, PR GOV BR 

Rua Jose Erro  liana de Gusmao. 5b5 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

Oficio 3756/ 2022 

GABINETE DO PREFEITO 

Sarandi, 30 de Novembro de 2022 

Exmo. Sr. 

Eunildo Zanchim "Nildão" 

D.D. Presidente da Camara Municipal de Vereadores Sarandi — Parana 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por 

meio deste em atenção ao solicitado no Oficio n.' 030/2022/CLJR, encaminhado através do 

oficio n. 162/2022CMS, informar que: 

Referente ao Item A e o item B) Informamos que os eventos 

encontram-se publicados através de legislação individual, não apresentado uma legislação 

especificas quanto a um Calendário Oficial de eventos, neste sentido, estaremos realizando 

um estudo sobre o solicitado. 

Referente ao Item C) Está sendo analisado o apresentado e assim que 

concluído estaremos encaminhando as informações à Camara Municipal de Sarandi. 

Segue anexo: Exemplo de legislação individual citado referente ao 

item A e B - Lei 2700/2021 - Súmula - Institui a" Semana de Economia de Luz" e a 

Lei 2701/2021 - Súmula - Institui a" Semana de Conscientização e Combate aos Crimes 

de Internet nas escolas da rede municipal de ensino do Município de Sarandi". 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para prestar as 

informações que se fizerem necessárias. 

Atenciosamente, 

'alter V olpato 

Prefeito Municipal 

Prefeitura do Município de Sarandi 

Oficio 3756/2022 digitado pela servidora Suelen Rigoidi Bertapelli 

Documentos acima citados encontram-se anexo para análise. 
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I 

Cie .! 

Of t iCIO IN4' I (L.:2022.1 ' 1'i1S 

CAMARA MI NICIPAL DE SAKAND1 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringi, 660- CEP 87111-000 Sarandi— Pr. 

Fone: (44)4009-1750 
legislativa4 ems.pr,gov.br Site: wkw.ems.pr.gochr 

Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Nitmieipal de Sarandi 
$7.11I -230 Sarandi PR 

Sarandi. 3 de novembro de 2022. 

Assonto: Solicitação de informogio do Projeto de Lei n° 3.286/2022. 

Senhor Prefeito„ 

I . Solicitamos a Vossa No:dint:la que rovidencie informaçOes, conform Olieio 

030.2022!(1..IRF meneiona. 

Rcspeit)samente, 

IL Nil  ZANC 
P dente ,'a Moo 

prosiden ,rms.pr.gov 

Wick n' 030.2022411RF 

l'aonzt I de 1 01'1(10 N • 162 2022:01s 
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(AMARA 4tNLCiPAL DE SARAN DI 

CNP.1 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringi, 660 — CEP 87111-000 — Sara ndi — Pr. 

Mine: (44)-4009-1750 
elkiCitsvisa,gok.br Site: vvNs.)%  cinuw,gs2y_br 

01 ft. sl l0:2022/C1,JR1-

.A,i Sent tor 

I witch) 
Presidente da Camara Municipal de Sarandi 

Camara Municipal de tiarandi 

sarandi - 

71 -

tiarandi. 25 de outuhro de

:tECEE1100 
/1 4̀ -f 

Assonto: Solieitagito de informaefies Projeto de Lei n" 3.286/21)22. 

seithin Presidente. 

I. ¼ Cornks50dcLegistri0o. .1115tiOe RetInikt 1'4)4 em Ordinaria da 

aludida I misn em conitinto com a (. omissao de Oromento C Inançi . na data de 

0,2022, na Sala de Reuniks das Comimks Permanentes Aft Camara Municipal de Sarandi. 

'aide apiis analisar o Projeto de I,ei n" 128612022. 0 qual Institui a Semana da Agua no 

Municipin e dk iltliral4 providaelas, 1i-ern:oil a necessidade de infonnaeks e esclarccimeintis. 

sendoasitn necessário limiá-las para efetnia analisi:, sendo: 

3) Qual eonde esta disponível o Calendirio Of-it:jai de l'.% entos 

Munk ipio de Sat-midi? 
Cast' riiio haja 1 el que instituiu o talendario 011631. encaminhar para esta 

Casa de leis projeto de lei pira instituir o Calendiirio Olicial de hentos deste 

Municipal. com a nalidade de disciplinar, registrar. programar e 

ovules: 
ei I la interesse em revogar ou alterar a lei le I .693,2004„ de atitoria di edis 

runildo tanchim itsi Roberto Grava, que Institui a Semana de 

conseientira ii para o uso Racional da Agua, visit) que a mesma trata de 

assunto sernelliatite e lambent celebrada no inesmo periodo. 

2. !amino que essa .soiicinwan consenso da comissao,. aguaritando o retonto das 

mesmas para cletiva analise e emissito de parecer. 

RespeitoSatilCrIte, 

NONATAilkOaCrf tE T. Will it" 
Presidente (('ilia) 

venirenemoorma,ems.pngov.hr 

tit 

I *Kit N 2022A-1..181 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.SARANOLPR.GOV.BR 

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

Nblicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná n°.  ? 

03  , em_021 ol/aL 

11 1 ,..M4 

Funcionário 

LEI N° 2700/2021 

SÚMULA: Institui a "Semana da Economia de Luz" no 
Município de Sarandi e di outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador EUNILDO ZANCHIM 
"NILDÃO". 

Art. 10 - Fica instituído a última semana do mês de 

maio como a "Semana da Economia de Luz", a ser realizada anualmente no município. 

Art. 2° - A "Semana da Economia de Luz" passa a 

fazer parte do calendário oficial de eventos do município. 

Art. 3° - A "Semana da Economia de Luz" tem por 

objetivo de promover a educação de crianças, jovens e adultos, buscando principalmente a 
conscientização da comunidade, que a redução do consumo energético 6 algo que, além do 
impacto financeiro, também gera um impacto ambiental. 

Art. 40 - Na "Semana da Economia de Luz" deverão ser 
ministradas nas Escolas Municipais, matérias pedagógicas, em todos os níveis de ensino, 
prática de como economizar energia. 

Art. 5° - A coordenação das comemorações da "Semana 
da Economia de Luz" ficará a cargo do Executivo Municipal, Secretaria de Meio 
Ambiente, que atuará em sintonia com os demais órgãos, instituições, empresas e 
comunidade em geral. 

Art. 6° - 0 Poder Executivo, durante a "Semana da 
Economia de Luz" como ato simbólico poderá instituir um dia, para que os prédios 
públicos permaneçam com suas fachadas apagadas pelo período de uma hora, como forma 
de demonstrar sua preocupação com o meio ambiente, 

Parágrafo único — 0 Poder Executivo poderá realizar 
a divulgação da data em prédios públicos acerca da realização do ato, para que toda a 
comunidade, empresas privadas se unam para somar força e fazer parte desse movimento. 

LEI N° 2700/2021 
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publicação. 

113 2 8 6 / 2 2 
PREFEITURA DO IWUNICIPIO DE SARANDI 

WWW.SARANDI PR.GGV.I3R 

Rua Jost ErniItano de Gusmao. 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de julho de 2021. 

ALTER VOLPA 
Prefeito Municipal 

LEI N° 2700/2021 Página 2 



PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SARAVII8 6 22 
WWW.SARANDI.PR.GOV,BR 

Rua Jose ErniNano de Gusmeo. 5b5 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 / 3264-8600 

Publicado no Didi-io OiiCial .dos 
Municípios do Paraná 

em _az/ 0;124

• 

e 

Funcionirio 

LEI N° 2701/2021 

SÚMULA: Institui a "Semana de Conscientizacao e 
Combate aos Crimes de Internet nas escolas da rede 

municipal de ensino do Município de Sarandi", e da 

outras providências. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador ERASMO CARDOSO 
PEREIRA. 

Art. 10 - Fica por força desta Lei, instituído a "Semana 

de Conscientização e Combate aos Crimes de Internet nas Escolas da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Sarandi", em Sarandi-PR. 

Art. 2° - 0 Poder Executivo poderá incluir no 
calendário oficial do município de Sarandi. 

publicação. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

PAÇO MUNICIPAL, 02 de julho de 2021. 

WALTER VOLP 
Prefeito Municipal 

o 

LEI N° 2701/2021 Pagina 1 



Oficio 162/20.22 CMS 
'De 

Para 

Data 

Prioridade 

Legislativo <legislativo@sarandi.prgov.br> 

<protocolo®cms.prgov.br> 

2022-11-30 18:17 

Alta 

oficio 3756-2022 em atenção ao oficio 162-2022 CMS.pdf (-1.8 MB) 

Boa tarde , 

Venho por meio deste em atenção ao oficio n.2 3756/2022 em atenção ao 

oficio n. 2 162/2022 CMS . 

Por favor, confirmar o recebimento deste e-mail. 

Att., 

Legislativo - Gabinete do Prefeito 

Prefeitura do Município de Sarandi - Pr. 

• 

P3286/22 



OFICIO N° 280/2022/GP 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: presidencia@cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

Sarandi, 01 de Dezembro de 2022. 

A Senhora 
Ireni Moura Farias 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
Camara Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Prezada Senhora, 

Vimos por meio dest , encaminhar os ofícios 

informações solicitadas por Vossa enhoria, conforme 

Atenciosamente, 

P3286/22 

6/2022 e 3762/2022, com as 

OFÍCIO N° 280/2022/GP 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW.SARAND1 PR.GOV (IR 

Rua Jose Emiliano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

Oficio n° 3990/20022 

113286/22 

Sarandi, 21 de dezembro de 2022 

Exmo. Sr. 

Eunildo Zanchim "Nildcio" 

D.D. Presidente da Camara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente: Oficio n.° 174/2022 - Oficio 030/2022/CLJRF 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por 

meio deste em resposta ao Oficio n. 174/2022 CMS -Oficio 030/2022/CURF, 

encaminhar minuta alterada do Projeto de Lei que tem como Súmula " Institui a 

Semana da Agua no Município e dá outras providências". 

Segue anexo: Minuta do Projeto alterada, Oficio ASGAB n.° 

709/2022-SMSA,Oficio 3855/2022, Parecer Jurídico n. 1175/2022-PJM. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima 

e consideração. 

Atenciosamente, 

alter Volpato 

Prefeito Municipal 

Prefeitura do Município de Sarandi 

Oficio n.° 3990/2022 digitado pelo Servidora Suelen Rigoldi Bertapelli 
Documentos acima citados encontram-se anexo para análise. 

FLS. 

, 

. . 

CÂMARA MUNICIPAL DE 6.111,LAIN.. 

lECEBIDO DIVISÃO DE PROTOCOLO - DPit 

Data: / 0/ i2 0
Hora: 



J
OFÍCIO Nu 174/20221CMS 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ18.844.83410001-70 

Avenida Maringá, 660- CEP 87111400.- Sarandi - Pr. 
Fone: (40009-1750 

E-mail: legisIativo@ems.pr.gov.br Site: www.cms,pr.gov.hr 

Ao Senhor 
Walter Volpato 
Prefeito 
Prefeitura Municipal de Sarandi 
87.111-230 — Sarandi — PR 

Sarandi, 1 de dezembro de 2022. 

i° 3 2 8 6 / 2 2 I 

Assunto: Solicitaolo de informavlo dos Projetos de Le* conforme seguem. 

Senhor Prefeito, 

I. Solicitamos a Vossa Excelência 
032/2022/C1.JRF e n"033/2022/CLIRF menc 

Respeitosamente, 

Anexos: 

Oficio n 032/2022/CURF 

Oficio n 033/2022/CLIO' 

proviie`hpie informações, conforme Oticios n" 

mutt. 

• 

Página 1 de 1 OFICIO 17412022.1:MS 



123286/22 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNN 78.844134/0001-70 

Avenida Maringa, 669 — CEP 87111-000 — Sarandi —Pr. 
Fone: (444-4089-1750 

E-mail: cji,Cfgeir.isairoltbr Site: www.cats.pro,Or 

or Icto '-' 033 .2021VEIRE 

AO Senhor 
Cunildo lanchirn 
Prcsidente daCiimara Municipal de Sarandi 

ciimarti Municipal de Sarandi 
Sarandi — PR 

Sarandi, 18 de novembto de 2022 

,L RECEBIDO 
tZ  NtZ, 

Assunto: Solicitado de Parecer Conclusivo do Conselho Lie Previdência do Preserv. 

senhor Presidente, 

I . A ComissOo de Legislaçao. Justiça e Redação Final, em reunião buraordimiria. 

em eon junto com as Comissks de Orçamento e Finaneas. Obras c Serviços Públicos e 

EducaçAo. Satiric c As$istência Social. na data de 18/1It2022, na Sala de RtiltlibeS das 

Comissiles Permanentes da Camara Municipal dc Sarandi, onde aPetS anidisar &versos Projetos 

encaminhados pets Presidaicia do Poder 1 -cgislativo. solicita a Vossa Excelineia. que seja 

%olicitado ao Conselho dc Previdência PARECER CONCLUSIVO. d.c acordo com o artigo 28. 

6. inciso V. da Lei Complementar n 264/20 II, dos seguintes Projetos de Leis: 

I — PRO,1171 .0 DE: LEI. COMPLEMENTAR NÕ 545/2022, do PODER EXECITTIVO 

MUNICIPAL. n qual Institin a Reforma da Previdência no Regime de Previdência Social do 

servidor do municipio de Sarandi e consolida a I.egislaOlo Prey idenciaria 
I -- PROPOSTA I.W EMENDA A 1..E.1 ORGAN:11CA N° 3612922. do ODDER 

EXECUTIV() MUNICIPAL, o goal A lien o art. 69 c acreseenta o art. 69-A da Lei Orginica do 

Município de Sarandi Estado do Parana. e di outras providencias. 
2. Inkirmo que essa solicitação c consenso da comisski, aguardando o retomo do 

parccr. 

Respeitosamente. 

CytAJ 
IREMMOURA FARIAS 1R EE MOURA" 

Presidente ICLIRF) 
%enirenernouriVicems.pr.gov.hr 

Link dos Anexus: 

„-,116!,0 Igv,tray.j_tg: ivr! 1416 $k,,v 413p±a9  s;e., _odylrA jw; 5),15.72s17-1,,..qt 

shpLutrillikai, b-g hricrtmvi.4:1,516:clim,riieninacesgorjo 

tllo  blinicttikt:Aplipktbli(...inaierialrgiilativa2021;35 31ipt op. i.iLsm

(3 

c 

OFiCIO tk3 V2022,CIJK I' 
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Serviço 
Municipal de 
Saneamento 

llblental 

123 286/ 22 

66 NRI 
Serviço Municipal de Saneamento Ambiental 

CONVENIADO COM MS FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDE 

OFICIO ASGAB. N° 709/2022-SMSA. 

ILMO. SR. 
OSVALDO LUIZ ALVES 

Chefe de Gabinete 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 3572/2022 

Ilustríssimo (a) Senhor (a): 

Sarandi, 05 de dezembro de 2022. 

A Autarquia Aguas de Sarandi — SMSA vem, por meio de seu Diretor 

Geral, encaminhar a Vossa Senhoria resposta ao solicitado em oficio n° 

3572/2022, referente a solicitação de informação sobre o projeto de Lei n° 

3.286/2022. Municiriat 
Em resposta, referente à solicitação contida no Oficio do gabinete do 

Prefeito, em relação ao item "Cido oficio n° 030/2022/CURE, da CÂMARA 

MUNICIPAL DE SARANDI, informo que a Autarquia Aguas de Sarandi tem 

interesse na revogação da Lei n° 1.693/2009 de autoria de Eunildo Zanchim e 

José Roberto Grava, que Institui a Semana de Conscientização para o uso 

Racional da Agua. firt, 111Sw 110, frik WM frit 

Para tanto, segue anexo o projeto de n° LEI 3.286t2022 tom as 

devidas modificações. 

Sem mais para o momento, renovamos--"Tbi tos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente. 

Caldato 

AGUAS DE SARANDI-SMSk 
NIAchel orireetoor6 rt o

/ 22 DIRETOR GERAL 
-C-H-EL C LDA - 

isoguas de Sarandi - VASA 

(44) 3264-4870 

Avenida Maringá, 1029 - Centro - CEP: 87111-000 - Sarandi - PR - CNPJ: 08.151.884/0001-97 - Fone/Fax: 

6 4 / id) 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
WWW SARANO: PR GOY Bp 

Rua Jose EmiIlan° de Gusmao. 5b5 - cep. 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio 3855/2022 

limo Sr. 

Dr. Fábio Massao Myamoto Navarrete 

Procurador Jurídico 

Referente : Projeto de Lei 
Institui Semana da Agua 

Sarandi , 08 de dezembro de 2022 

•( 4-cf Oci ////? c• 

0 Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais. vem por meio 
deste encaminhar Oficio 709/022-SMSA junto com o Projeto de Lei que tem 
como Súmula Institui a Semana da dgua no Município, para conhecimento, análise 
das alterações e emissão de parecer jurídico. 

Solicitamos urgência na emissão de Parecer Jurídico referente à este 
Projeto, tendo em vista, que o mesmo encontra-se para análise na Camara e foi 
realizado algumas alterações. 

Segue anexo : oficio 30/2022CLJRF,Oficio 709/022-SMSA e Minuta do 
Projeto de Lei Alterado. 

Informamos que caso seja necessário analisar o projeto de lei anterior, o 
qual já foi encaminhado para Câmara poderá o mesmo ser consultado através do site 
da Câmara Municipal de Sarandi. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos esto de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

svalcio Liiis Alves 
Chefe de Gabinete . — 

FLS. 

• 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565— Caixa Postal 71 — CEP 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264-8600 — Sarandi - Paraná 
PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

Rua Guiapti, 214, Sala 01 — Sarandi — PR 

AO GABINETE 

PARECER ng 1175 / 2022 - PJM 

Por solicitação contida no oficio 3855/2022 que pede Parecer jurídico acerca da 

minuta de Projeto de Lei que dispõe sobre a Instituição da Semana da Agua no 

Município de Sarandi„ apresentamos o seguinte: 

PARECER JURÍDICO. 

- Primeiramente, é de bom alvitre destacar que os questionamentos contidos nos 

itens "a" e "h" do oficio 030/2022 da CLJRF já foram respondidos conforme consta das 

comunicações internas datada de 14/12/2022 em anexo, as quais deverão ser 

remetidas na respectiva resposta ao mencionado oficio. 

Quanto ao item "c", entendo que de fato existe similaridade entre a presente minuta e 

ao que encontra-se publicado na Lei 1693/2009. 

Entretanto, a presente minuta é mais abrangente, trazendo inclusive a 

responsabilidade da Autarquia de Aguas de Sarandi para que desenvolva as ações 

correspondentes, motivo pelo qual, se não expressamente, estaria sendo tacitamente 

revogada a Lei anterior. 

Por tal razão, ante a expressa revogação contida no art. 8° da presente minuta de 

projeto lei, opinamos favoravelmente á que seja dado o regular andamento do processo 

legislativa, com a manuteção do 

1.693/2009. 

referido projeto com revogação expressa...,
7,414

C., 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 — Caixa Postal 71 — CEP 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-8600 — Sarandi - Parana 

PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
Rua Guiapó, 214, Sala 01 — Sarandi — PR 

E o PARECER emitido em Sarandi, 20 de dezembro de 2022 

Fabio Massao Miyamoto Navarrete 

PROCURADOR JURÍDICO. 

• 

• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
WWW 5 ARANDLPR.GOV BR 

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 5bS - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

PROJETO DE LEI 

SÚMULA: Institui a Semana da Agua no Município e 

da outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art. 1° Fica instituída a Semana Municipal da Agua no 

Município de Sarandi, que ocorrerá, anualmente, no mês de março, tendo como 

referências o Dia Internacional da Agua, este comemorado no dia 22 de março. 

Art. 2° 0 evento passa a fazer parte do Calendário 

Oficial de Eventos do Município de Sarandi-Pr. 

Art. 3° 0 Poder Público, através da Autarquia Aguas 

de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, conjuntamente com a 

sociedade civil, desenvolverá atividades durante a Semana Municipal da Aqua, para 

conscientização e sensibilização da população, acerca da água, bem como a 

importância de proteger e usar adequadamente os recursos hídricos. 

Parágrafo Único - Durante a referida semana, serão 

realizadas diversas atividades no âmbito educacional, inclusive de campo, 

desenvolvidas na rede pública de ensino, estimulando-se, também, nas escolas 

privadas e, procurando envolver toda a comunidade nos mais diferentes locais de 

nossa cidade e zona rural. 

Digitado pelo servidor :William Vinicius Ribeiro — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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Art. 4° Durante a Semana de que trata esta lei 

deverão ser promovidas palestras, seminários, cursos e outras atividades educativas 

e/ou ações que desenvolvam a compreensão sobre a importância do uso sustentável 

da água, de modo a abranger a sociedade Sarandiense, priorizando o contexto 

escolar. 

Parágrafo Único - As atividades e/ou ações 

constantes do caput deste artigo poderão ser desenvolvidas em parceria do Poder 

Executivo com o Legislativo, associações, academias, sociedade civil e demais 

entidades e Organizações Não Governamentais estabelecidas no Município de 

Sarandi-Pr. 

Art. 50 0 Poder Público, através da Autarquia Aguas 

de Sarandi, desenvolverá cursos de capacitação para todos seus servidores durante a 

Semana Municipal da Agua, para conscientização e aperfeiçoamento dos servidores 

quanto à importância do dever de proteção, preservação e uso consciente da água. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta 

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 8° Fica expressamente revogada a Lei 1693/2009 

de 08 de dezembro de 2009 que institui A Semana de Conscientização para o uso 

Racional da Agua. 

Paço Municipal, 20 de Dezembro de 2022 

WALTER VOLPATO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Digitado pelo servidor :William Vinicius Ribeiro — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)4009-1750 

E-mail: legislativoQ.cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

EMENDA MODIFICATIVA N°1, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

TEOR DA EMENDA 

MODIFICAM-SE os Arts. 70 e 8° do Projeto de Lei n° 3.286/2022, do Poder Executivo 
Municipal, o qual Institui a Semana da Agua no Município e di outras providências. 

Onde se 
"Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário." 

Leia-se:-
"Art 7° Fica expressamente revogada a Lei n° 1.693, de 08 de dezembro de 2009." 

Onde se 
"Art. 8° Fica expressamente revogada a Lei 1693/2009 de 08 de dezembro de 2009 

que institui A Semana de Conscientizacdo para o uso Racional da Água." 

Leia-se:-
"Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de Alm publicação." 

JUSTIFICATIVA 

Verificou-se a necessidade de alterar os Arts. re 8' do Projeto de Lei de 
forma a incluir a cláusula de vigência como último artigo, assim como trazer a revogação da 
Lei n° 1.693, de 08 de dezembro de 2009 anterior a esta cláusula e deixá-la mais objetiva. 

Considerando-se formal as alterações feitas, pois visaram exclusivamente o 
aperfeiçoamento da técnica legislativa. 

Plenário Adércio Marques da Silva, 17 dias do mês de Janeiro de 2023. • 

COMISS DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO , NAL. 

4 011011,0 )

Tr Kir ‘d6 LVA FARIAS. 
Vic 11-residente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)4009-1750 

E-mail: legisiativaalcms.pr.gov.bi Site: www.cms.pr.gov.br 

EMENDA SUPRESSIVA N°1, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

TEOR DA EMENDA 

SUPRIME-SE o artigo 2° do Projeto de Lei n° 3.286/2022, do Poder Executivo Municipal, o 
qual Institui a Semana da Água no Município e dá outras providências. 

JUSTIFICATIVA 
Verificando a necessidade de supressão do artigo visto o Município de Sarandi 

possuir um calendário, legalmente instituído por lei. 

Plenário Adércio Marques da Silva, 17 dias do mês de Janeiro de 2023. 

COMI A S E LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO F 

DIONIZIO A CIDO 
Pr idente 

G AS DE PINAS. 
embro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(4cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
n° 3.286/2022. 

Relator: Belmiro da Silva Farias "Belmiro Barbeiro". 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA, passa a relatar 
sobre o Projeto de Lei N° 3.286/2022, de Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual 
Institui a Semana da Agua no Município e da outras providencias, observadas as Emendas 
Modificativa n° 001/2023 e Supressiva n° 001/2023, apresentadas pela Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final, atenderam aos critérios de técnica legislativa e outros 
requisitos formais, não havendo demais observações, sendo este seu relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não 
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. 
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁVEL ao Projeto cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 17 dias do mês de Janeiro de 

2023. 

DIO 

sties: 

CIDO VIARO. 
e da CLJRF 

SIAS DE PINAS. 
e da COF 

DIONIZIO 
Mem 

BEL 
Relator e 

GILB 

LVA FARIAS. 
idente da CLJRF 

DE PINAS. 
JRF 

IRENI MO FARIAS. 
Vice-Presidente da COF 

CIDO VIARO 
da COF 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 
, 

EM MOURA ARIAS. 
Presidente da CESA 

FAB' 

SMO CA 
Vice-Prest 

SILVEIRA. 
Membro da CESA 

PEREIRA. 
SA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 3.286/2022 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
DECRETA: 

Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Institui a Semana da Água no Município e di 
outras providências. 

Art. 1° Fica instituída no Município de Sarandi/PR, a Semana Municipal da 
Agua, a qual acorrerá, anualmente, no mês de março. 

Parágrafo tnico — Tendo como referência o Dia Internacional da Agua, 
comemorado no dia 22 de março, a semana Municipal da Agua ocorrerá na mesma semana do 
dia 22 de março de cada ano. 

Art. 2° 0 Poder Público, por meio da Autarquia Aguas de Sarandi — Serviço 
Municipal de Saneamento Ambiental, conjuntamente com a sociedade civil, desenvolverá 
atividades lúdicas e educativas durante toda a Semana Municipal da Agua, visando a 
conscientização e sensibilização da população, acerca da água, bem como da importância em 
proteger e usar adequadamente os recursos hídricos. 

Parágrafo único — Durante a referida semana, serão realizadas diversas 
atividades no âmbito educacional, inclusive de campo, desenvolvidas na rede pública de ensino, 
estimulando-se, também, nas escolas privadas e, procurando envolver toda a comunidade nos 
mais diferentes locais de nossa cidade. 

Art. 3° Durante a Semana de que trata esta lei deverão ser promovidas 
palestras, seminários, cursos e outras atividades educativas e/ou ações que desenvolvam a 
compreensão sobre a importância do uso sustentável da água, de modo a abranger a sociedade 
Sarandiense, priorizando o contexto escolar. 

Parágrafo tnico — As atividades e/ou ações constantes do caput deste artigo 
poderão ser desenvolvidas em parceria do Poder Executivo com o Legislativo, associações, 
academias, sociedade civil e demais entidades e Organizações Não Governamentais 
estabelecidas no Município de Sarandi-PR ou não. 

Art. 4° 0 Poder Público, por meio da Autarquia Aguas de Sarandi, 
desenvolverá cursos de capacitação para todos seus servidores durante a Semana Municipal da 
Agua, para conscientização e aperfeiçoamento dos servidores quanto à importância do dever de 
proteção, preservação e uso consciente da água. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente. 

Art. 6° Fica expressamente revogada a Lei n° 1.693, de 08 de dezembro de 
2009. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Plenário Adércio Marques da Silva, 25 dias do mês de Janeiro de 2023. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CLJRF. 
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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 3.286/2022 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINA 

NAO COMPARECEU 

DIONIZIO APARECIDO 
Presidente 
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— CLJRF. 
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REQUERIMENTO N° 001/2023 

Sarandi. 25 de Janeiro de 2023. 

A infra-assmada Vereadora. cum assento neste Legislativo. no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento Inferno, timid° 0 ligrC.gio 

requer a aprovação da redação final do Projeto de Lei n" 3.206/2022 e 

Projeto de Lei n" 3.296/2022, ambos de autoria do Poder Execativo Municipal. 
Respeitosamente. Vereadora !rem Moura Farms "Irene Moore. 

Plenirio Adéreiti Marques da Silva. 

. ---
.4; •-sr,"‘ , 

!RENT MOURA FARIAN-"IRENE MOURA" 
Vereadora-Autora 

ver.irenentouravtirms.pr.gov.br 
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